
Cnn"I[ro Jú,,,rua»u[ Ác

3*í,á J. 'Ri" ,At t

Resolução CMS/ N' 01012026

Dispõe sobre a aprovâção da adesão do Município de
Rio AzullPR ao Incentivo Financeiro de Investimento
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA)
para a reforma da UBS Barra da Cachoeira.

O Conselho Municipal de Saúde de Rio Azul,/PR. no uso de suas competências regimentais e das
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, conforme o Artigo 1o da Lei Municipal N'
66212012 de 1411212012, instituido em caráter perynanente como órgão deliberativo do Sistema
Único de Saúde (SUS), e de acordo com as decisões tomadas em Reunião Ordinária realízada to
dia 12 de maio de 2026 (Ata n" 308/26),

CONSIDERANDO a Resolução SESA no 1.77412025, que estabelece os criterios para incentivos
financeiros destinados à infraestrutura de estabelecimentos de saúde;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução SESA no 16812026, de l8 de fevereiro de 2026, que

habilitou o município sob o Protocolo n" 25.180.3234;

CONSIDERANDO o Anexo I da referida Resolução SESA n" 0168i2026, que destina ao municipio
o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

CONSIDERANDO a necessidade de prover infraestrutura adequada e garantir melhorias na
qualidade do atendimento à saúde da população rural;

RESOLVE:

Art. l" - Aprovar a adesão do Município de Rio Azul/PR, por meio do Fundo Municipal de Saúde

(CNPJ: 09.423.74410001-93), ao Incentivo Financeiro da SESA,PR.

Art. 2'- Homologar a aplicação do recurso na modalidade Fundo a Fundo para a execução de obra
de Reforma da UBS Barra da Cachoeira (CNES 2554232), localizada na área rural.

Art.3" - Fixar o valor total do investimento em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme
repasse autonzado pelo Estado.

Rio Azul/PR, 12 de maio de 2026.

Leonilda Boscardin de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS no 009, de 12 de maio de 2026, nos termos da legislação
vigente.
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Maria Pacanaro
Secre&íria Municipal de Saúde
Portaria no 05/2025, de 02/0112025

2

&*".{Ír. .,[1,miciu,,Í lc
3rí,/, J. 'Rin ,11.,{



E,STÀDO DO PARANÁ
PREFF,ITURA MUNICTPAT, DE RIO AZ,UI,

SECRÊT^RIA MUNiICIPAI, DE SAÚDI:
R-ESOLUÇÀO CMS N" 010/2026

Resolução CMS/ N" 01012026

Dispõe sobre a aprovação da adesào do
Municipio de Rio AzuLlPR ao lncertivo
Financeiro de Investimento da Secretaria de
Estado da Saúde do Paraná (SESA) para a
reforma da UBS Barra da Cachoeira.

O Conselho Municipal de Saúde dc Rio Az.ul/PR, no uso de
suas competências regimentais e das atribuições conferidas
peta Lci Orgânica do Município, conforme o Artigo l" da Lci
Municipal N' 662/2011 de l4ll2l20l2, iostituido em caráter
peÍmancntc como órgào deliberarivo do Sistema Unico de
Saúde (SUS), e de acordo com as decisões tomadas em
Reuniào Ordinriria realizada no dia 12 de malo de 2026 (Ata
n" 308/26),
CONSIDERAI\DO a Resoluçào SESA n" 1.77412025, que
estabelece os critérios para incentivos financeiros destinados à
infraestrutura de estabelecimentos de saúde;
CONSIDERANDO a publicaçâo da Resolução SESA n"
168/2026, de 18 de fevereiro de 2O26, qtte habilitou o
municipio sob o PÍotocoto n" 25.180.323-4;
CONSIDERANDO o Anexo I da referida Resolução SESA n'
016812026, que destina ao município o valor de R$ 300.000.00
(trezentos mil reais);
CONSIDERANDO a necessidade de provel infraestrutura
adequadâ e garantir mclhorias na qualidade do atendimento à
saúde da populaçào rural;
RESOLVE:
Art, l" -Aprovrr a adesão do Município de Rio AzuLlPR, por
meio do Fundo Municipal de Saúde (CNPJ: 09.423.7 44/0001-
93), ao lncentivo Financeiro da SESA/PR-
Art. 2'- Homologer a aplicaçào do recurso na modalidade
Fundo a F'undo paÍa a execução de obra dr Reforma da UB§
Barre da Cachoein (CNES 25í232), localizada na área
rural.
Ârt. 3" - Füar o valor total do investimento em R$
300.000,00 (trezeotos mil reais), conforme repasse autorizado
pelo Estado.

Rio Azul/PR, 12 de maio de 2026.

LEONILD,A BOSCÁRDIN DE OLIWIRÁ
Presidentc do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resoluçào do CMS n' 010, de 12 de maio de
2026. nos termos da legislação vigente.

MÁRIÁ ELÁINE PÁCANÁRO
Secretária Municipal de Saúde
Ponaria n" 05/2025, dc 0210112025
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